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Defensoria Publica
<#ABC#407776#2#473640>

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato n. 004/2021
Processo: 202010892003375. Objeto: prorrogação de prazo 
e reajuste de preços ao Contrato nº 004/2021. Contratante: 
Defensoria Pública do Estado de Goiás. Contratada: Apis Soluções 
Tecnologia da Informação Ltda. CNPJ: 01.432.068/0001-02. 
Vigência: 30 meses, contados de 18/09/2023 a 17/03/2026. Valor 
total: R$ 227.242,20
<#ABC#407776#2#473640/>

Protocolo 407776
<#ABC#407782#2#473649>

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato n. 020/2021
Processo: 202010892002946. Objeto: prorrogação de prazo e 
reajuste ao Contrato nº 020/2021. Contratante: Defensoria Pública 
do Estado de Goiás. Contratada: BR Mix Comércio e Serviços 
Eireli. CNPJ: 14.972.268/0001-08. Vigência: 12 meses, contados 
de16/09/2023 a 15/09/2024. Valor total: R$184.534,56.
<#ABC#407782#2#473649/>

Protocolo 407782

Vice Governadoria
<#ABC#407741#2#473598>

PORTARIA Nº 142/2023, de 11 de setembro de 2023

Dispõe sobre a designação do Ouvidor, 
no âmbito da Vice-Governadoria do 
Estado de Goiás.

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no 
uso das atribuições legais que lhe conferem a Constituição do 
Estado de Goiás, de 5 de outubro de 1989, combinado com a Lei 
Estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, art. 76, inciso III, o 
Decreto Estadual nº 10.218, de 16 de fevereiro de 2023 e o Decreto 
Estadual nº 9.538, de 18 de outubro de 2019 e suas alterações 
posteriores;

Considerando o Decreto Estadual nº 9.270, de 18 de julho 
de 2018, que dispõe sobre as atividades de Ouvidoria no âmbito do 
Poder Executivo Estadual;

Considerando o Decreto Estadual nº 10.306, de 21 de 
agosto de 2023, que regulamenta a Lei Estadual nº 18.025, de 
22 de maio de 2013, que dispõe sobre o acesso à informação e a 
aplicação da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 
institui o serviço de informação ao cidadão e dá outras providências;

Considerando a Instrução Normativa nº 032/2016 - CGE, 
que estabelece normas e procedimentos complementares para 
a utilização do Sistema de Gestão de Ouvidoria do Estado de 
Goiás e dá outras providências e o disposto no Processo SEI nº 
202300012000267, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor PEDRO PINHEIRO CHAVES, 
CPF/ME nº ***.924.541-**, Chefe de Gabinete, para atuar como 
Ouvidor da atividade de Ouvidoria desta Vice-Governadoria do 
Estado de Goiás.

Art. 2º  Designar os servidores IVAN LOPES FERREIRA 
JÚNIOR, CPF/ME nº ***.876.791-**, Líder de Área ou Projeto - LAP, 
THIAGO SOUZA BORGES, CPF/ME nº ***.049.161-**, Assessor A4 
e HENRIQUE ANDRADE DE FREITAS, CPF/ME nº ***.823.781-**, 

Assessor A4, para atuarem como Ouvidores-Adjuntos, responsáveis 
pelas atividades de Ouvidoria no âmbito desta Vice-Governadoria, 
com as atribuições previstas no art. 5º, do Decreto Estadual nº 
9.270, de 18 de julho de 2018.

Art. 3º  A presente informação deve constar no sítio 
eletrônico desta Vice-Governadoria, acompanhada dos dados 
referentes aos canais de atendimento.

Art. 4º  Revoga-se a Portaria nº 61/2023 - VICEGOV.
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

CARLOS EDUARDO DE PAULA RODRIGUES
Superintendente de Gestão Integrada
(Por delegação - Portaria nº 116/2023)

<#ABC#407741#2#473598/>

Protocolo 407741
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